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EXPEDIENTE
O Diário Oficial do Município de Santo Antonio dos
Lopes - MA. Criado pela Lei N° 16 de 09 de Outubro
de 2017 |, exclusivamente na forma eletrônica, é
uma publicação da Administração Direta deste
Município.
ACERVO
As edições do Diário Oficial de Santo Antonio dos
Lopes poderão ser consultadas através da internet,
por meio do seguinte endereço:
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de
filtros, acesse
https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br/diario.
As consultas, pesquisas e download são de acesso
gratuito e independente de qualquer cadastro.
ENTIDADE
Prefeitura Municipal de Santo Antonio dos Lopes -
MA
CNPJ: 06.172.720/0001-10, Prefeita Cibelle Trabulsi
Napoleão Mendonça Da Silva
Endereço: Av. Presidente Vargas, 446, Centro
Telefone: (99) 3666 1191 e-mail:
ti@stoantoniodoslopes.ma.gov.br
Site: https://www.stoantoniodoslopes.ma.gov.br

Gabinete da Prefeita

PORTARIA Nº 336/2025 - GPSAL
DISPÕE  SOBRE  INSTAURAÇÃO  DE  PROCESSO
ADMINISTRATIVO  DISCIPLINAR  (PAD),  INSTITUI
COMISSÃO  DE  PROCESSO  ADMINISTRATIVO
DISCIPLINAR  E  DÁ  OUTRAS  PROVIDÊNCIAS.   
A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DOS
LOPES, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições conferidas pelo art. 55 da Lei Orgânica do
Município e, considerando as disposições do art. 203,
I,  da Lei  Complementar  nº  01,  de 19 de julho de
2015,  que dispõe sobre  o  Estatuto  dos  Servidores
Públicos do Município de Santo Antônio dos Lopes, e
tendo  em  vista  a  necessidade  de  apurar  fatos
relatados  na  Representação  Administrativa,  nº
03/2025 da Secretaria Municipal de Planejamento e
Administração,  que  not ic iam  indíc ios  de

irregularidade  nos  atos  de  nomeação  e  posse  de
servidores,
RESOLVE:
Art.  1º  Designar  os  servidores  MARIA  LUZINETE
RODRIGUES  DA  SILVA,  Professora  Nível  II,
matrícula 730-1, CATIANE MOTA RAPOSO SALAZAR,
Recepcionista,  matrícula  293-1,  RENATA JENNYFR
SANTOS  ROCHA,  Professora  Nível  I,  matrícula
1294-2  e  EDINALDO  DE  ARAUJO  LIRA  Professor
Nível II, matrícula 8156-6, todos ocupantes do quadro
de  pessoal  da  Secretaria  Municipal  de  Educação,
para,  sob  a  presidência  da  primeira,  constituírem
Comissão  de  Processo  Administrativo  Disciplinar
(PAD) destinado a apurar, no prazo de 60 (sessenta)
dias ,  a  conduta  atr ibuída  aos  serv idores
representados  ADRIANO  ARAUJO  MONTEIRO,
CLEONICE OLIVEIRA RODRIGUES LIMA, JANILETE
BEZERRA DOS REIS OLIVEIRA, JOELMA LEOCÁDIO
DA  SILVA  NERO,  MARIA  LYDIANE  DA  SILVA,
LILIAN  MATOS  SERRA,  MARCIA  MARIA  SILVA
SANTOS, MARIA LIA SILVA E SILVA E SILVIANE
LIMA DOS SANTOS, conforme narrado nos autos da
referida Representação.
Art.  2º  A  apuração  terá  por  objeto  examinar  as
irregularidades  apontadas  pela  representante  nos
atos de nomeação e posse realizados no ano de 2024
referentes ao concurso público regido pelo Edital nº
009/2010.
Art. 3º A Comissão Processante terá livre acesso a
toda a documentação necessária, devendo requisitar
informações, ouvir testemunhas, colher declarações
dos  representados  e  adotar  todas  as  medidas
indispensáveis  para  o  esclarecimento  dos  fatos,
assegurando o contraditório e ampla defesa.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Registrem-se, publique-se e cumpra-se.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO
ANTÔNIO DOS LOPES/MA, 10 de setembro de 2025.
Cibelle Trabulsi Napoleão Mendonça Da Silva
Prefeita Municipal de Santo Antônio dos Lopes/MA
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